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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 01 de julho 2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 179/2022 – Fornecimento de medicamentos 
(cumarina 15mg + troxerrutina 90mg liberação prolongada, glicosamina 
sulfato 1,5g + condroitina 1,2g, insulina lispro 100 UI/ml e outros), para 
atendimento a Mandado Judicial, sob o Sistema de Registro de Preços.
Processo Administrativo nº 06.234-1/2022.
Face ao que consta dos autos, da Ata de Sessão Pública, após análise 
da documentação de habilitação apresentada, tratativas de negociação 
e considerando que não houve intenção de recurso no prazo concedido, 
RESOLVEMOS:
I – DESCLASSIFICAR as propostas das empresas CIAMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no tocante aos itens 08, 
11 e 14 (cotas principais) e JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO-EPP, 
no tocante aos itens 12 e 21 (cotas reservadas), por não considerarem 
os Preços Máximos de Venda ao Governo da tabela CMED, de acordo 
com o item 4.2. do Anexo I ao Edital;
II – Declarar DESERTOS os itens 08, 11, 14 e 19 (cotas reservadas) e 09 
(cota principal e reservada), devido ausência de propostas;
III - Declarar FRACASSADOS os itens 08, 11 e 14 (cotas principais), 
devido a ausência de propostas classificadas;
IV – REVOGAR o item 19 (cota principal), por interesse público, para 
revisão do valor de referência;
V – ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas abaixo, que 
atenderam as exigências da licitação, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação:
-INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA: Itens 03, 07, 15, 22, 23, 24 e 25 
(cotas principais e reservadas);
-AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA: item 02 (cota 
principal);
-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA: Itens 12 e 21 
(cotas principais e reservadas);
-FUTURA COM. PRODS. MED. HOSPIT. EIRELI: Item 17 (cota principal 
e reservada);
-ELFA MEDICAMENTOS S.A.: Item 04 (cota principal);
-JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO-EPP: Item 02 (cota reservada);
-PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA-EPP: Itens 04, 05, 06 e 
16 (cotas reservadas);
-ONCO PROD DISTR. DE PROD. HOSP. E ONCOLÓGICOS LTDA 
(CNPJ 04.307.650/0012-98): Item 18 (cota principal e reservada);
-INDMED HOSPITALAR EIRELI: Item 16 (cota principal);
-CM HOSPITALAR S/A: Itens 10, 13 e 20 (cotas principais e reservadas);
-ONCO PROD DISTR. PROD. HOSP. E ONCOLÓGICOS LTDA (CNPJ 
04.307.650/0025-02): Itens 05 e 06 (cotas principais);
-VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSP. REPRES. CONSULTORIA 
LTDA-EPP: Item 01 (cota principal e reservada).

NEURI JOSE ANZOLIN
Pregoeiro

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2022 – Fornecimento de medicamentos 
(filgrastima, insulina lispro 50% + protamina 50%, insulina glargina 
e outros), para atendimento de Mandado Judicial, sob o Sistema de 
Registro de Preços, HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme 
Processo Administrativo nº 06.752-2/2022:
- INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA 
Item 02 (cota principal e reservada) ....................................R$ 40,74/FR
Item 04 (cota principal e reservada) .................................R$ 86,93/FAM
Item 08 (cota principal e reservada) ...................................R$ 6,49/CMP
Item 15 (cota principal e reservada) .................................R$ 25,62/DRG
Item 16 (cota principal e reservada) ...................................R$ 3,31/CMP
Item 18 (cota principal e reservada) .................................R$ 68,35/CMP
- CM HOSPITALAR S/A 
Item 03 (cota principal e reservada) ...............................R$ 116,23/FAM
Item 09 (cota principal e reservada) ...................................R$ 7,56/CMP
Item 11 (cota principal e reservada) ............................R$ 1.590,00/FAM
Item 12 (cota principal e reservada) ...................................R$ 5,56/CMP
Item 13 (cota principal e reservada) ...................................R$ 7,56/CMP
- TECHPHARMA HOSP. COM. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI-EPP
Item 05 (cota principal e reservada) .................................R$ 18,99/AMP
- PORTAL LTDA

Item 07 (cota principal) .....................................................R$ 37,49/AMP
Item 14 (cota principal) ........................................................R$ 41,15/FR
- AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
Item 10 (cota principal) .......................................................R$ 0,95/CMP
- FUTURA COM. PRODS. MED. HOSPIT. EIRELI
Item 17 (cota principal e reservada) ...............................R$ 5,6850/CMP
- JOSIANE CRISTINA FUSCO CARRARO EPP 
Item 10 (cota reservada) ....................................................R$ 0,95/CMP
- SÃO JOSÉ ASSIST. SAÚDE E MEDIC. LTDA-ME
Item 01 (cota principal e reservada) .............................R$ 44,9999/FAM

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 185/2022 – Aquisição de detergente 
removedor de ceras, sabão em pó e panos de limpeza, destinado a 
Unidade de Gestão de Educação, HOMOLOGADO à empresa abaixo, 
conforme Processo Administrativo nº 6.387-7/2022:
- DZ7 COMERCIAL EIRELI EPP – itens 02 e 03 (cota principal e 
reservada)...........................................................................R$ 14.050,00

VASTI FERRARI MARQUES
Gestora da Unidade de Educação

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 142/22 – Fornecimento de medicamentos 
(aripiprazol 15 mg, beclometasona 100 mcg + formoterol 6 mcg spray, 
lenalidomina 15 mg e outros), sob o Sistema de Registro de Preços, 
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo administrativo 
nº. 4.562-7/22:
- PARTNER FARMA DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA: item 01 (R$ 
0,5620/CMP) (principal e reservada); 
- PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA EPP: item 02 (R$ 
105,8000/FR) (principal e reservada); 
- PORTAL LTDA: itens 04 (R$ 2,8500/CMP), 06 (R$ 2,3000/CMP) e 13 
(R$ 165,0000/PC) (principal); 
- AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - item 05 (R$ 
6,0329/CMP) (principal e reservada); 
- ELFA MEDICAMENTOS S.A.: item 7 (R$ 408,0000/CAP) (principal e 
reservada); 
- FUTURA COM. PRODS. MED. HOSPIT. EIRELI - item 08 (R$ 266,2145/
CAP) (principal e reservada); 
- ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – item 10 (R$ 
100,0000/PC) (principal); 
- INTERLAB FARMACEUTICA LTDA – item 12 (R$ 6,0600/CMP) 
(principal e reservada);
- SANOFI MEDLEY FARMACEUTICA LTDA – item 14 (R$ 3.502,7500/
PC) (principal e reservada); 
- SAO JOSE ASSISTENCIA SAUDE LTDA – item 15 (R$ 8,8500/CMP) 
(principal e reservada)
- VIER PHARMA DISTRIBUIDORA HOSP. REPRES. CONS. LTDA EPP 
– item 9 (R$ 6,0673/DS) (principal e reservada).

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2022 – Fornecimento de materiais 
médicos (set de infusão com inserção de 90 graus, reservatório 
de insulina, kit de serviços para bomba de infusão e outros), para 
atendimento de Mandado Judicial, sob o Sistema de Registro de Preços, 
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme Processo Administrativo 
nº 6.380-2/2022:
- CIRURGICA UNIAO LTDA 
Item 09 (cotas principal e reservada) ......................................R$ 3,00/cx
- J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA EPP 
Item 08 (cota principal e reservada) .....................................R$ 11,99/cx
Item 13 (cota principal e reservada) .....................................R$ 102/00/fr
Item 14 (cota principal e reservada) .......................................R$ 75,00/fr
Item 15 (cota principal e reservada) ....................................R$ 57,00/pot
Item 17 (cota principal e reservada) ...................................R$ 199,00/cx
- OPCAO CIRURGICA RIO PRETO - EIREL 
Item 01 (cota reservada) .....................................................R$ 950,00/cx
Item 02 (cota reservada) .....................................................R$ 950,00/cx
Item 03 (cota reservada) .....................................................R$ 640,00/cx
Item 04 (cota reservada) .....................................................R$ 270,00/kit
Item 05 (cota reservada) .....................................................R$ 640,00/cx
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Item 06 (cota reservada) .....................................................R$ 950,00/cx
Item 07 (cota reservada) .......................................................R$ 75,00/cx
Item 11 (cota reservada) .....................................................R$ 965,00/cx
Item 12 (cota reservada) .......................................................R$ 92,00/cx
- SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA 
Item 01 (cota principal) .......................................................R$ 910,00/cx
Item 02 (cota principal) .......................................................R$ 910,00/cx
Item 03 (cota principal) .......................................................R$ 624,00/cx
Item 04 (cota principal) .......................................................R$ 251,00/kit
Item 05 (cota principal) .......................................................R$ 615,00/cx
Item 06 (cota principal) .......................................................R$ 902,00/cx
Item 07 (cota principal) .........................................................R$ 70,00/cx
Item 11 (cota principal) .......................................................R$ 902,00/cx
Item 12 (cota principal) .........................................................R$ 88,50/cx
- SAO JOSE ASSISTENCIA SAUDE LTDA ME 
Item 10 (cotas principal e reservada) .................................R$ 350,93/pc
Item 16 (cotas principal e reservada) ...................................R$ 58,22/pc

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2022 – Fornecimento de Medicamentos 
(clozapina 100mg, diltiazen 90mg de liberação prolongada, dextrano 
70 + hipromelose e outros), sob o Sistema de Registro de Preços, 
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme Processo Administrativo 
nº 6.379-4/2022:
- ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
Item 13 (cota principal e reservada) .......................................R$ 10,08/fr
Item 14 (cota principal e reservada) ....................................R$ 1,00/cmp
- CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACEUTICOS LTDA.
Item 01 (cota principal) ........................................................R$ 3,50/cmp
Item 03 (cota principal e reservada) .......................................R$ 13,90/fr
- SAO JOSE ASSISTENCIA SAUDE LTDA ME 
Item 01 (cota reservada) ......................................................R$ 3,85/cmp
- J.F.B. GOUVEIA & CIA LTDA EPP 
Item 15 (cota principal e reservada) ................................R$ 1,5030/cmp
Item 18 (cota principal e reservada) ....................................R$ 1,20/cmp

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 222/2022 – Fornecimento de verapamil, 
fenitoina, lítio, carbonato 300mg e outros, sob o sistema de Registro 
de Preços, HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme Processo 
Administrativo nº 6.928-8/2022:
- CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: 
item 05 (cota principal) .................................................R$ 32,4900/POT
- DESTRA DISTR DE MEDICAMENTOS LTDA EPP:
item 01 (cota principal)....................................................R$ 0,0870/CMP
item 03 (cota principal e reservada) ...............................R$ 0,1850/CMP
item 06 (cota principal e reservada) ..................................R$ 6,1200/TB
- MD FARMA DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA:
item 01 (cota reservada) .................................................R$ 0,0870/CMP
item 05 (cota reservada) ...............................................R$ 35,5700/POT
- SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: 
item 02 (cota principal e reservada) ...............................R$ 0,0900/CMP

TIAGO TEXERA
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: AGLON COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA. PROCESSO No 5024-7/2022. 
ASSINATURA: 22/06/2022. OBJETO: Fornecimento futuro de 
MEDICAMENTOS (CALCITROL, BEZAFIBRATO, AMINOÁCIDOS + 
ANÁLOGOS. VALOR(ES):Item(ns): 5 - MEDICAMENTO FARMACIA 
INDUSTRIAL-COMPOSICAO: BRINZOLAMIDA-APRESENTACAO: 
SOLUCAO OFTALMICA(COLIRIO)-DOSAGEM: 1%-UNIDADE: 
FRASCO COM 5 ML-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-
VALIDADE: MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-OBSERVACAO: 
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BA-RRAS 
E A EXPRESSAO “PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO”- MARCA: 
ALCON/AZOPT 1% FRASCO CONTA GOTAS 5 ML - R$ 49.6950 
POR FRASCO - COTA PRINCIPAL.5 - MEDICAMENTO FARMACIA 
INDUSTRIAL-COMPOSICAO: BRINZOLAMIDA-APRESENTACAO: 
SOLUCAO OFTALMICA(COLIRIO)-DOSAGEM: 1%-UNIDADE: 
FRASCO COM 5 ML-REGISTRO: MINISTERIO DA SAUDE-VALIDADE: 

MINIMO 12 MESES APOS A ENTREGA-OBSERVACAO: CONSTAR NA 
EMBALAGEM: MARCA/CNPJ, CODIGO DE BA-RRAS E A EXPRESSAO 
“PROIBIDA A VENDA AO COMERCIO”- MARCA: ALCON/AZOPT 1% 
FRASCO CONTA GOTAS 5 ML - R$ 49.6950 POR FRASCO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO No 155/2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 6

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. PROCESSO No 5024-7/2022. ASSINATURA: 
22/06/2022. OBJETO: Fornecimento futuro de MEDICAMENTOS 
(CALCITROL, BEZAFIBRATO, AMINOÁCIDOS + ANÁLOGOS. 
VALOR(ES):Item(ns): 14 - CARBOMER (ÁCIDO POLIACRÍLICO) 
2MG/G GEL OFTÁLMICO 10G-MARCA DE REFERÊNCIA: 
VISCOTEARS (NOVARTIS)- MARCA: BL - R$ 30.3100 POR TUBO - 
COTA PRINCIPAL.14 - CARBOMER (ÁCIDO POLIACRÍLICO) 2MG/G 
GEL OFTÁLMICO 10G-MARCA DE REFERÊNCIA: VISCOTEARS 
(NOVARTIS)- MARCA: BL - R$ 30.3100 POR TUBO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO No 155/2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 6

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: DANIEL FERRARI ABRANTES DISTR. 
DE MEDICAM. ME. PROCESSO No 5024-7/2022. ASSINATURA: 
22/06/2022. OBJETO: Fornecimento futuro de MEDICAMENTOS 
(CALCITROL, BEZAFIBRATO, AMINOÁCIDOS + ANÁLOGOS. 
VALOR(ES):Item(ns): 18 - BIMATOPROSTA 0,01% SOLUCAO 
OFTALMICA 3ML (RC)-*MARCA: LUMIGAN RC (ALLERGAN)- MARCA: 
GENÉRICO 3ML - GEOLAB - R$ 71.3200 POR FRASCO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO No 155/2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 6

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: FRESENIUS KABI BRASIL 
LTDA.. PROCESSO No 5024-7/2022. ASSINATURA: 22/06/2022. 
OBJETO: Fornecimento futuro de MEDICAMENTOS (CALCITROL, 
BEZAFIBRATO, AMINOÁCIDOS + ANÁLOGOS. VALOR(ES):Item(ns): 
3 - AMINOÁCIDOS + ANÁLOGOS COMPRIMIDOS REVESTIDOS-
MARCA DE REFERÊNCIA: KETOSTERIL (LAB.FRESENIUS KABI)-.-* 
CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ E CODIGO DE BARRAS 
*- MARCA: KETOSTERIL - R$ 3.9200 POR COMPRIMIDO - COTA 
PRINCIPAL.3 - AMINOÁCIDOS + ANÁLOGOS COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS-MARCA DE REFERÊNCIA: KETOSTERIL (LAB.
FRESENIUS KABI)-.-* CONSTAR NA EMBALAGEM: MARCA/CNPJ 
E CODIGO DE BARRAS *- MARCA: KETOSTERIL - R$ 3.9200 POR 
COMPRIMIDO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO No 155/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 6

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: PARTNER FARMA DISTRIB. DE 
MEDICAMENTOS LTDA. PROCESSO No 5024-7/2022. ASSINATURA: 
22/06/2022. OBJETO: Fornecimento futuro de MEDICAMENTOS 
(CALCITROL, BEZAFIBRATO, AMINOÁCIDOS + ANÁLOGOS. 
VALOR(ES):Item(ns): 19 - CLORIDRATO DE IVABRADINA 7,5MG- 
MARCA: PROCORALAN/SERVIER - R$ 1.8500 POR COMPRIMIDO - 
COTA PRINCIPAL.19 - CLORIDRATO DE IVABRADINA 7,5MG- MARCA: 
PROCORALAN/SERVIER - R$ 1.8500 POR COMPRIMIDO - COTA 
RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO No 155/2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 6

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 102/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. CONTRATADA: CONSTRUTORA JOIA BRASIL LTDA. EPP. 
PROCESSO: nº 02.639-5/22. ASSINATURA: 01/07/2022. VALOR 
GLOBAL ESTIMADO: R$ 588.472,63. OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA 
DE REFORMA DE BANHEIROS E ACESSIBILIDADE NO PARQUE 
COMENDADOR ANTÔNIO CARBONARI (PARQUE DA UVA), SITUADO 
NA AV. JUNDIAÍ, S/N - ANHANGABAÚ, NESTA CIDADE. MODALIDADE: 
TOMADA DE PRECO nº 5/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) 
dias. PROPONENTES: 01. 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: EXTINTORES BRASIL EIRELI EPP. 
PROCESSO Nº 6757-1/2022. ASSINATURA: 27/06/2022. OBJETO: 
Fornecimento futuro de RECARGA DE EXTINTOR E OUTROS - 
RP - UGAGP. VALOR(ES):Item(ns): 1 - RECARGAEXTINTOR DE 

ADMINISTRAÇÃO
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PO QUIMICO SECO ( 4 KG)-.-* A EMPRESA DEVERA POSSUIR 
CERTIFICADO DO INMETRO E SEGUIR-AS PORTARIAS 158/2006 
E 173/2006 DO INMETRO- MARCA: EXT BRASIL - R$ 46.0000 POR 
UNIDADE - COTA RESERVADA.2 - RECARGAEXTINTOR DE GAS 
CARBONICO (C02) ( 6 KG)-.-* A EMPRESA DEVERA POSSUIR 
CERTIFICADO DO INMETRO E SEGUIR-AS PORTARIAS 158/2006 
E 173/2006 DO INMETROMARCA: EXT BRASIL - R$ 66.5000 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL.3 - RECARGAEXTINTOR DE PO QUIMICO 
SECO ( 6 KG)-.-* A EMPRESA DEVERA POSSUIR CERTIFICADO 
DO INMETRO E SEGUIR-AS PORTARIAS 158/2006 E 173/2006 DO 
INMETRO- MARCA: EXT BRASIL - R$ 45.0000 POR UNIDADE - COTA 
PRINCIPAL.4 - RECARGAEXTINTOR DE AGUA PRESSURIZADA 
(10 L)-.-* A EMPRESA DEVERA POSSUIR CERTIFICADO DO 
INMETRO E SEGUIR-AS PORTARIAS 158/2006 E 173/2006 DO 
INMETRO- MARCA: EXT BRASIL - R$ 29.0000 POR UNIDADE - 
COTA PRINCIPAL.6 - RECARGAEXTINTOR DE GAS CARBONICO 
(CO2) (10 KG)-* A EMPRESA DEVERA POSSUIR CERTIFICADO 
DO INMETRO E SEGUIR-AS PORTARIAS 158/2006 E 173/2006 
DO INMETRO- MARCA: EXT BRASIL - R$ 57.0000 POR UNIDADE 
- COTA PRINCIPAL.13 - RECARGAEXTINTOR DE PÓ QUIMICO 
SECO ( 8 KG)-* A EMPRESA DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO 
DO INMETRO E SEGUIR-AS PORTARIAS 158/2006 E 173/2006 DO 
INMETRO- MARCA: EXT BRASIL - R$ 28.0000 POR UNIDADE - COTA 
PRINCIPAL.14 - RECARGAEXTINTOR DE GAS CARBONICO (CO2) (4 
KG)-A EMPRESA DEVERA POSSUIR CERTIFICADO DO INMETRO E 
SEGUIR-AS PORTARIAS 158/2006 E 173/2006 DO INMETRO- MARCA: 
EXT BRASIL - R$ 39.0000 POR UNIDADE - COTA RESERVADA.18 - 
RECARGAEXTINTOR DE PO QUIMICO SECO (20 KG)-.-* A EMPRESA 
DEVERA POSSUIR CERTIFICADO DO INMETRO E SEGUIR-AS 
PORTARIAS 158/2006 E 173/2006 DO INMETRO- MARCA: EXT BRASIL 
- R$ 88.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL.20 - RECARGA DE 
EXTINTOR PO QUIMICO SECO CAPACIDADE 50 KGS-* A EMPRESA 
DEVERA POSSUIR CERTIFICADO DO INMETRO E SEGUIR-AS 
PORTARIAS 158/2006 E 173/2006 DO INMETROMARCA: EXT BRASIL 
- R$ 167.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL.22 - PLACA PARA 
EXTINTOR:-MATERIAL: PVC-FOTOLUMINESCENTE-MEDIDA: 10 CM 
X 20 CM- MARCA: EJV - R$ 7.7000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.25 
- PLACA INDICATIVASAÍDA DE EMERGÊNCIA-MATERIAL: PVC-
FOTOLUMINESCENTE-MEDIDA: 10CM X 25CM- MARCA: EJV - R$ 
6.9000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.31 - PLACA INDICATIVA 
SAÍDA-MATERIAL: PVC-FOTOLUMINESCENTE-MEDIDAS: 10 X 
25 CMMARCA: EJV - R$ 6.9000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.33 
- RECARGA EXTINTOR PORTATIL, PO ABC, (4KG)- MARCA: EXT 
BRASIL - R$ 38.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL.35 - PLACA 
ESCADA DE EMERGENCIA-CONFECCIONADA EM PVC-ESPESSURA 
0,8 MM-MEDIDAS 30 X 15 CM (BASE X ALTURA)-FUNDO VERDE-
PICTOGRAMA FOTOLUMINESCENTE-INDICA O SENTIDO DE 
FUGA NO INTERIOR DAS ESCADAS-DE ACORDO COM A IT20 DO 
CORPO DE BOMBEIROS-SENTIDO DE INDICAÇÃO CONFORME 
ANEXO.- MARCA: EJV - R$ 6.9000 POR PECA - COTA PRINCIPAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 208/2022. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 3 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: GIACOMO RESENDE SEOLIN - ME. 
PROCESSO Nº 6757-1/2022. ASSINATURA: 27/06/2022. OBJETO: 
Fornecimento futuro de RECARGA DE EXTINTOR E OUTROS - 
RP - UGAGP. VALOR(ES):Item(ns): 5 - RECARGA EXTINTOR DE 
PO QUIMICO SECO (1 KG)-* A EMPRESA DEVERA POSSUIR 
CERTIFICADO DO INMETRO E SEGUIR-AS PORTARIAS 158/2006 E 
173/2006 DO INMETRO- MARCA: CLS - R$ 89.0000 POR UNIDADE 
- COTA PRINCIPAL.7 - EXTINTOR DE GAS CARBONICO (CO2) 4 
KG:-CERTIFICADO PELO INMETRO-ABNT NBR 15809.- MARCA: 
KIDDE - R$ 525.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.8 - EXTINTOR 
DE GAS CARBONICO (CO2) 6 KG:-CERTIFICADO PELO INMETRO-
ABNT NBR 15809.- MARCA: KIDDE - R$ 548.0000 POR PECA - COTA 
RESERVADA.9 - EXTINTOR DE PO QUIMICO SECO (PQS) 6 KG, 
CLASSE BC:-CERTIFICADO PELO INMETRO-ABNT NBR 15809.- 
MARCA: KIDDE - R$ 175.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.10 
- EXTINTOR DE PO QUIMICO SECO(PQS), 4 KG, CLASSE BC:-
CERTIFICADO PELO INMETRO-ABNT NBR 15808- MARCA: KIDDE 
- R$ 140.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.11 - EXTINTOR DE 
AGUA PRESSURIZADA (A.P.) 10 L:-CERTIFICADO PELO INMETRO-
ABNT NBR 15809.- MARCA: KIDDE - R$ 180.0000 POR PECA - COTA 
PRINCIPAL.12 - RECARGAEXTINTOR DE PO QUIMICO SECO (12 
KG)-* A EMPRESA DEVERA POSSUIR CERTIFICADO DO INMETRO 
E SEGUIR-AS PORTARIAS 158/2006 E 173/2006 DO INMETRO- 
MARCA: CLS - R$ 39.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL.15 - 
TESTE-MANGUEIRA DE INCENDIO- MARCA: CLS - R$ 18.0000 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL.16 - SUPORTE DE SOLO, EM CHAPA 
DE ACO, PARA EXTINTOR DE 6 KG- MARCA: RESIL - R$ 25.0000 

POR PECA - COTA PRINCIPAL.17 - SUPORTE DE SOLO, EM CHAPA 
DE ACO, PARA EXTINTOR DE 10 L- MARCA: RESIL - R$ 24.0000 
POR PECA - COTA PRINCIPAL.19 - SUPORTE DE SOLO, EM CHAPA 
DE ACO, PARA EXTINTOR DE 4 KGMARCA: RESIL - R$ 24.0000 
POR PECA - COTA PRINCIPAL.21 - MANGUEIRA DE INCENDIO C/
REFORCO TEXTIL SINGELO;-CONFECCIONADA EM 100% FIO DE 
POLIESTER DE ALTA TENACIDADE;-TECIMENTO DIAGONAL (TIPO 
SARJA);-COR BRANCA;-TUBO INTERNO DE BORRACHA SINTETICA, 
NA COR PRETA;-DIAMETRO DE 65 MM (2 1/2”);-EM LANCES DE 30 
METROS;-DESTINADAS A EDIFICIOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS 
E CORPO DE-BOMBEIROS;-TIPO 2 DA NORMA NBR 11861 DE 
OUTUBRO/98;-PRESSAO DE TRABALHO 14 KGF/CM2;-PRESSAO 
RUPTURA ACIMA DE 55 KGF/CM2;-EMPATADA COM UNIOES 
TIPO ENGATE RAPIDO DE LATÃO;-NBR 14349, CERTIFICADO 
DA MARCA DE CONFORMIDADE ABNT Nº-40.0003/99;-REF. DE 
MARCA SINTEXN- MARCA: KIDDE - R$ 888.0000 POR PECA - COTA 
PRINCIPAL.23 - SUPORTE DE PAREDE PARA EXTINTORES-EM 
CHAPA DE ACO-PARA TODOS OS MODELOS- MARCA: RESIL - R$ 
4.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.24 - RECARGA EXTINTOR 
CARRETA ESPUMA MECANICA 50 LT-* A EMPRESA DEVERA 
POSSUIR CERTIFICADO DO INMETRO E SEGUIR-AS PORTARIAS 
158/2006 E 173/2006 DO INMETRO- MARCA: CLS - R$ 218.0000 POR 
PECA - COTA PRINCIPAL.26 - EXTINTOR CARRETA DE PO QUIMICO 
(PQS) 20 KG:-CERTIFICADO INMETRO-ABNT NBR 15809.- MARCA: 
KIDDE - R$ 1224.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.27 - MANGUEIRA 
DE INCENDIO COM REFORÇO TEXTIL SINGELO, DE 1 1/2”-COM 
REFORÇO TEXTIL SINGELO CONFECCIONADO 100%EM FIO-DE 
POLIESTER DE ALTA TENACIDADE, TECIMENTO DIAGONAL-(TIPO 
SARJA)-COR BRANCA E TUBO INTERNO DE BORRACHA SINTÉTICA 
COR PRETA-DIAMETRO DE 40MM (1.1/2”)-LANCES DE 15 METROS-
DESTINADA A EDIFICIOS COMERCIAIS,INDUSTRIAIS E CORPO 
DE BOM-BEIROS, CONFORME TIPO 2 DA NORMA NBR 11861 DE 
OUT/98-PRESSÃO RUPTURA ACIMA DE 55 KGF/CM2-PRESSÃO DE 
TRABALHO DE 14KG/CM2-EMPATADA COM UNIOES TIPO ENGATE 
RÁPIDO-EM LATÃO, TIPO 40B (PARA DIAMETRO DE 40MM), DA 
NBR 14349-CERTIFICADO DA MARCA DE CONFORMIDADE ABNT 
NUMERO 40.0003/99-MARCA SIMILAR: SINTEXN- MARCA: KIDDE - R$ 
428.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL.28 - RECARGAEXTINTOR 
DE PO QUIMICO COM AMPOLA (PQA) 50 KGS- MARCA: CLS - R$ 
298.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL.29 - RECARGAEXTINTOR 
DE PO QUIMICO COM AMPOLA (PQA) 20 KGS- MARCA: CLS - R$ 
158.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL.30 - EXTINTOR DE PO 
QUIMICO SECO(PQS), 4 KG, CLASSE ABC:-CERTIFICADO PELO 
INMETRO-ABNT NBR 15808- MARCA: KIDDE - R$ 190.0000 POR 
PECA - COTA PRINCIPAL.32 - EXTINTOR DE GAS CARBONICO (CO2) 
10 KG:-CERTIFICADO PELO INMETRO-ABNT NBR 15809.- MARCA: 
KIDDE - R$ 1358.0000 POR PECA - COTA PRINCIPAL.34 - ESGUICHO 
DE JATO REGULAVEL, DN 2.1/2-JATO REGULAVEL (FECHADO, 
SOLIDO E NEBLINA)-NEBLINA COM LEQUE DE ABERTURA DE ATE 
120º-PARA SISTEMA DE COMBATE A INCENDIO PRESSURIZADO-
ENGATE RAPIDO TIPO STORZ-CONSTRUCAO EM LATAO FUNDIDO-
POSSUI BORRACHAS DE PROTECAO-EM ACORDO COM A ABNT 
NBR 148701:2013- MARCA: GPM - R$ 149.0000 POR PECA - COTA 
PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 208/2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 3

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 19557/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: EPI360 INDUSTRIA COMERCIO IMPORT. 
EXPORTACAO LTDA VALOR TOTAL R$ 1410,00 OBJETO: LUVA 
DE SEGURANCA - UGMT DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE 
MOBILIDADE E TRANSPORTE, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL 
DE TRANSITO - MULTAS BANESPA C/C 040.45.000305-5 COMPRA 
DIRETA Nº 1558/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18124/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS 
ETICA LTDA ME VALOR TOTAL R$ 640,00 OBJETO: APAGADOR 
PARA QUADRO NEGRO, CANETA PINCEL ATOMICO, CLIPS GAL 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: 
QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
161/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18157/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: HERMON MAGAZINE LOC. COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA EPP VALOR TOTAL R$ 128500,00 OBJETO: FOGÃO 
A GAS INDUSTRIAL EM INOX, 4 BOCAS E FOGÃO A GAS INDUST 
DESTINADO UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO, CONVENIO: 
QSE-QUOTA SALARIO EDUCACAO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
103/2022.

ADMINISTRAÇÃO
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EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 18160/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ (PMJ).  CONTRATADA: SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
CORPORATIVOS EIRELI ME VALOR TOTAL R$ 973,19 OBJETO: 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS INTERNACIONAIS E 
NACIONAIS DESTINADO UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLV. SOCIAL, CONVENIO: FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE LEI 4320/64 (ART.2 
INC.2)LEI 8069/90 (ECA) L.M.4326/94 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2/2022.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 17064/2022 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
(PMJ).  CONTRATADA: FLÁVIA NATACHA PELISSOLI ME VALOR 
TOTAL R$ 3520,00 OBJETO: FORNEC. COFFEE BREAK - RP 
DESTINADO UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. 
SOCIAL, CONVENIO: MDS/ACESSUAS TRABALHO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 20/2022.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
de 04 de julho de 2022

Pregão Eletrônico nº 114/2022 – Contratação para fornecimento, 
transporte e distribuição, em entrega parcelada, ponto a ponto de 
Gêneros Alimentícios Perecíveis a serem entregues em 147 (cento e 
quarenta e sete) Unidades Escolares, sob o Sistema de Registro de 
Preços.
Processo Administrativo nº 3.874-7/2022
Face ao que consta dos autos, após análise da documentação de 
habilitação, análise técnica dos documentos relativos à qualificação 
econômico-financeira pela Unidade de Gestão de Governo e Finanças, 
manifestação da Unidade de Gestão de Educação acerca dos documentos 
técnicos e atestados de capacidade técnica, RESOLVEMOS:
I – ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa abaixo, por 
atender às exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de 
habilitação, qualificação econômico-financeira e da documentação 
técnica:
- DALEFRUT COMÉRCIO DE PRODS.ALIMENTÍCIOS EIRELI EPP:  
LOTE 01.

LEONARDO FERNANDES RELA
Pregoeiro

ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 125, DE 1º DE JULHO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0014941/2020, ---------------------------
-----------------------------------------

D E S I G N A     TÂNIA REGINA ROVERI DO AMARAL GURGEL, 
Gestora Adjunta da Unidade de Gestão de Educação, para responder 
pela Unidade de Gestão de Educação, cumulativamente com suas 
atribuições, no período de 11 a 20 de julho de 2022, percebendo os 
subsídios correspondentes ao cargo de Gestor, durante o afastamento da 
titular VASTI FERRARI MARQUES, em gozo de férias regulamentares. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, e 
publicada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 126, DE 1º DE JULHO DE 2022

LUIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0014947/2020, ---------------------------
-----------------------------------------

D E S I G N A   TIAGO ADAMI, Diretor do Departamento de Planejamento, 
Gestão e Finanças, para responder pela Fundação Municipal de Ação 
Social - FUMAS, cumulativamente com suas atribuições, no período de 
04 a 13 de julho de 2022, percebendo os subsídios correspondentes 

ao cargo de Superintendente, durante o afastamento do titular JOSÉ 
GALVÃO BRAGA CAMPOS, em gozo de férias regulamentares. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, 
ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, e publi-
cada na Imprensa Oficial do Município.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIAS

PORTARIAS

EDITAL 283,  DE  01  DE  JULHO  DE  2022

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO, Gestora Adjunta de Gestão de 
Pessoas, da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, 
da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº. 5.641, de 
06 de julho de 2001 e Lei Municipal nº 8763, de 03 de março de 2017---
---------------------------------------------------------

CONSIDERANDO exigência do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, através dos autos de nº. TC 26.733/026/04, relativo ao 
disposto no artigo 153, letra “e” e “m”, da Instrução nº. 02/2002.

FAZ SABER que no mês de JUNHO de 2022, foram concedidos os 
seguintes benefícios aos servidores abaixo nomeados:

Adicional p/ Tempo de Serviço (5%)

ADRIANO GONCALVES ESTATUTÁRIO
ANDRE DA SILVA BARBATO ESTATUTÁRIO
ARIANE DE OLIVEIRA NEVES ESTATUTÁRIO
BRUNA LUISA SCALIONI OLIVEIRA SAMPAIO ESTATUTÁRIO
BRUNA VERONEZE PAVAN ESTATUTÁRIO
CAMILA APARECIDA POLLI PRANDINI ESTATUTÁRIO
CIBELI SOARES GANDOLPHO ESTATUTÁRIO
CINTIA BERNARDIS ESTATUTÁRIO
EDISON PANSONATO ESTATUTÁRIO
FILICIA GOMES SANTANA ESTATUTÁRIO
GIOVANA PEREIRA FANTINI ESTATUTÁRIO
JESSICA IVANY DO PRADO ROCHA SEIXAS ESTATUTÁRIO
JOSEFA ALVES DO NASCIMENTO MENEZES ESTATUTÁRIO
LIDIANE DA COSTA SANTOS DE ALMEIDA ESTATUTÁRIO
LUCIRLEY RAEL DOS SANTOS ESTATUTÁRIO
MARIA APARECIDA DA SILVA CORAIM ESTATUTÁRIO
MARIA CLEIDE DOS SANTOS ESTATUTÁRIO
MARIANA ANTONELLI DEFALCO ESTATUTÁRIO
PATRICIA GISELE ALVES ROSSINI ESTATUTÁRIO
PEDRO ALVES MENDES ESTATUTÁRIO
RAPHAEL PASTOR VICENTE ESTATUTÁRIO
ROBERTA KELI AMADIO DA SILVA CAETANO ESTATUTÁRIO
ROGERIO CLAUDIO DA SILVA ESTATUTÁRIO
SANDRA MARIA CORREA MELO ESTATUTÁRIO
TELMA BENEDITA DE OLIVEIRA PEREIRA ESTATUTÁRIO
THAIS CRISTINA BARBOSA ESTATUTÁRIO

Adicional p/ Tempo de Serviço (10%)

AGILDO RIBEIRO ESTATUTÁRIO
ANA OLIVEIRA GOMES ESTATUTÁRIO
ANGELO DOMINGUES IZIDORO ESTATUTÁRIO
ELIEZER FERREIRA DO NASCIMENTO ESTATUTÁRIO
GIORGIO ALBERTO DA SILVA ESTATUTÁRIO
HELIO RUBENS DE OLIVEIRA BEROL ESTATUTÁRIO
IRENE MARIA DO NASCIMENTO SANTOS ESTATUTÁRIO
LILIAN CRISTINA BERTONHA GONCALVES ESTATUTÁRIO
LUCIANO ILIDIO ESTATUTÁRIO
LUIS EDUARDO PEDIGONI BULISANI ESTATUTÁRIO
MARCOS ANTONIO SOARES DE SOUZA ESTATUTÁRIO
MILENA LUCKESI DE SOUZA MARTINS ESTATUTÁRIO
MOISES DE CASSIO SEVERINO ESTATUTÁRIO
ROBERTA CRISTINA CARDOSO DE SA ESTATUTÁRIO
ROBERTO ALVES PINTO SIQUEIRA ESTATUTÁRIO
RODRIGO GALVAO CANTONE ESTATUTÁRIO

GESTÃO DE PESSOAS
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ROSIMAYER RODRIGUES DA COSTA ESTATUTÁRIO
VALDIR BARSI ESTATUTÁRIO
VILMA APARECIDA CUNHA PINTO ESTATUTÁRIO

Adicional p/ Tempo de Serviço (15%)

FERNANDA BATTISTELLA ESTATUTÁRIO
GABRIELA SANTOS LEAL ESTATUTÁRIO
JOANA PEREIRA FERREIRA ESTATUTÁRIO
LUCIANA MATAREZZI NEVES ESTATUTÁRIO
SIRLENE FIGUEIREDO ESTATUTÁRIO
TATILA DE LIMA COSTA STORANI ESTATUTÁRIO
VERONICA OLIVEIRA DE LIMA ESTATUTÁRIO

Adicional p/ Tempo de Serviço (20%)

RITA DE CASSIA LEME ESTATUTÁRIO

Adicional p/ Tempo de Serviço (25%)

CARLOS ALBERTO PORFIRIO ESTATUTÁRIO
CLAUDIA CLINI STORANI DE CAMPOS ESTATUTÁRIO
EVA VILMA EUPHRASIO ESTATUTÁRIO
GILMAR DONIZETI BUENO PINTO AGOSTINHO ESTATUTÁRIO
JOSE MARCOS LEBRERO DE ALMEIDA ESTATUTÁRIO
JOSE PEDRO SANTIAGO ESTATUTÁRIO
JOSE ROBERTO CAETANO DA SILVA ESTATUTÁRIO
LUCIMAR MORAES LIMA ESTATUTÁRIO
VALDINEI LUCCHIARI DE FRANCA ESTATUTÁRIO

Adicional p/ Tempo de Serviço (30%)

OSMAR ANTONIO MERIGHI ESTATUTÁRIO

Adicional p/ Tempo de Serviço (35%)

EDMILSON DA SILVA AZEVEDO CELETISTA

Sexta Parte

ALESSANDRA AMORIM SOUZA ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 
15/05/2022

ANGELA MARCIA BILIATO DE 
PAULA ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 

05/05/2022
ANTONIO NIVALDO BARRETO ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 

25/05/2022
CESAR MUNIR DE ALMEIDA ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 

22/05/2022
FLORA MOLINA PETRILLI ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 

02/05/2022
JORGE LUIZ CARNEOSSO ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 

12/05/2022
LUCIANE FLORES DA SILVA ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 

08/05/2022
MARCOS ROBERTO DUNDER ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 

09/05/2022
MILTON ISSAO MATSUBA ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 

11/05/2022
REGINA APRECIDA FERREIRA ESTATUTÁRIO A PARTIR DE 

05/05/2022

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que 
será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado no local de 
costume.

  ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO   
   Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas ao primeiro dia do mês 
de Julho do  ano  de  dois  mil  e  vinte e dois.

DDS/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 1227, DE 01  DE JULHO DE 2022.
Resolve exonerar, a pedido JOAO VICTOR RAMOS do cargo de 
ASSESSOR DE POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS, símbolo “DAC-04”, 
de provimento em comissão, nomeado (a) pela Portaria nº 471, de 29 de 
janeiro de 2021, a partir de 01 de julho de 2022.

GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL 52/2022

Fica o espólio de Antônio Pereira de Morais  notificado por meio deste 
edital, expedido na forma da Lei, a entrar em contato com a Divisão de 
Cadastro Imobiliário (DCI) por meio do e-mail iptu@jundiai.sp.gov.br, no 
prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação, para tratar do 
Processo 13.846-5//2021-1, referente à solicitação de isenção de IPTU, 
em virtude de ser desconhecido o seu domicilio tributário.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital, que será 
fixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do Município.

DRT, 01 de julho de 2022.
ROSELI C. DE PAIVA

Diretora de Receita Tributária

EDITAL 53/2022

Fica o Sr. ARNALDO JOAQUIM ZORZI  notificado por meio deste edital, 
expedido na forma da Lei, a entrar em contato com a Divisão de Cadastro 
Imobiliário (DCI) por meio do e-mail iptu@jundiai.sp.gov.br, no prazo de 
10 (dez) dias a contar da presente publicação, para tratar do Processo 
14.540-3/2021-1, referente à solicitação de isenção de IPTU, em virtude 
de ser desconhecido o seu domicilio tributário.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital, que será 
fixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do Município.

DRT, 01 de julho de 2022.
ROSELI C. DE PAIVA

Diretora de Receita Tributária

EDITAL 54/2022

Fica o Sra. GENI CORREA BIROLIN  notificado por meio deste edital, 
expedido na forma da Lei, a entrar em contato com a Divisão de Cadastro 
Imobiliário (DCI) por meio do e-mail iptu@jundiai.sp.gov.br, no prazo de 
10 (dez) dias a contar da presente publicação, para tratar do Processo 
15.014-8/2021-1, referente à solicitação de isenção de IPTU, em virtude 
de ser desconhecido o seu domicilio tributário.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente edital, que será 
fixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do Município.

DRT, 01 de julho de 2022.
ROSELI C. DE PAIVA

Diretora de Receita Tributária

GOVERNO E FINANÇAS

PORTARIA N.º 076, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

CLAUDIA SANTOS FAGUNDES, DIRETORA ADMINISTRATIVA da 
DAE S.A. - Água e Esgoto, no uso de suas atribuições legais e face 
ao que consta no Processo Administrativo DAE N.º 2.141-2/2022,

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR a servidora VIVIANE VIEIRA ARANHA DA SILVA 
para responder pela função de confiança de ENCARREGADA DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, com efeitos a partir de 01 de julho 
de 2022.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

CLAUDIA SANTOS FAGUNDES
DIRETORA ADMINISTRATIVA

GOVERNO E FINANÇAS

ATO NORMATIVO Nº, 94 DE 30 DE JUNHO DE 2022 

Dispõe sobre o expediente na Escola de Gestão Pública de Jundiaí – 
EGP, relativo aos dias que especifica e dá providências correlatas.
CLARA DE SOUZA MAGALHÃES, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 12 da Lei nº 7.641, de 1º de março de 2011, alterada 
pelas Leis nº 8.810, de 12 de julho de 2017 e 9.053, de 04 de outubro 
de 2018, resolve:
Art. 1º. Ficará suspenso o expediente na Escola de Gestão Pública 
de Jundiaí – EGP nos dias 19 a 23 e 26 a 30 de dezembro de 2022, 
precedentes ao Dia de Natal e Confraternização Universal.
Art. 2º. As jornadas de trabalho dos servidores da EGP e cedidos da 
PMJ em exercício junto à EGP correspondentes aos dias enumerados 
no art. 1º deste Ato Normativo deverão ser compensadas no decorrer do 
exercício de 2022, para fins de ajuste e compensação prévia dos dias 

DAE
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de suspensão.
§1º. As horas compensadas serão registradas em folha ponto e 
controladas pela Diretoria do Departamento de Planejamento, Gestão 
e Finanças, com a devida comunicação ao setor de Recursos Humanos 
da Prefeitura de Jundiaí no caso dos cedidos, mediante observação 
lançada nas folhas ponto.
§2º. O servidor que, na data de 18 de dezembro de 2022, possua 
saldo devedor sofrerá o desconto do tempo não compensado em sua 
remuneração referente ao mês de dezembro de 2022 e, em havendo 
saldo credor, o período será compensado posteriormente.
Art. 3º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 1º de janeiro de 2022. 

CLARA MARIA DE SOUZA MAGALHÃES
Diretora-Presidente da EGP

PORTARIA Nº 27, DE 01 DE JULHO DE 2022

CLARA MARIA DE SOUZA MAGALHÃES, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.641, de 1º de março de 2011, alterada 
pelas Leis nºs 8.810, de 12 de julho de 2017 e 9.053, de 04 de outubro 
de 2018, DESIGNA, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
a COMISSÃO DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES, 
consoante o artigo 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, FLAVIO MARTINS BONILHA, JULIANO YATIM e VITOR SALES, 
Assessores Institucionais.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLARA MARIA DE SOUZA MAGALHÃES
Diretora Presidente

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada junto ao 
Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças da Escola de 
Gestão Pública de Jundiaí, ao primeiro dia do mês de julho de dois mil 
e vinte e dois.

FRANCINE IRA SCHIAVO
Diretora do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças

DAE

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 235/2022

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 6447-9/2022-1 para 
supressão de duas árvores na Rua 23 de Maio, 725, foi deferido.
FAZ SABER que novas árvores serão plantadas no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 236/2022

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo 7254-8/2022-1 para 
supressão de duas árvores na Alameda Finlândia, 193, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 237/2022

Adilson Rodrigues Rosa, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0013255/2022 

para supressão de uma árvore na Rua João Leme do Prado, 196, foi 
deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

ADILSON RODRIGUES ROSA
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

PROTOCOLO DA 
DEFESA DA AUTUACAO 

 
DEFERIDO Data: 30/06/2022 
00822/2022 01097/2022 
01001/2022 00880/2022 
00874/2022 00869/2022 
00868/2022 00857/2022 
00854/2022 00851/2022 
00846/2022 00845/2022  
00841/2022 00824/2022  
00823/2022 00818/2022 
00816/2022 00815/2022 
00814/2022 00813/2022  
00811/2022 00810/2022 
00806/2022 00780/2022 
00777/2022 00754/2022  
INDEFERIDO Data: 30/06/2022 
00886/2022 00885/2022 
00884/2022 00883/2022 
00882/2022 00877/2022 
00875/2022 00873/2022 
00872/2022 00871/2022 
00870/2022 00867/2022 
00866/2022 00865/2022 
00864/2022 00863/2022 
00862/2022 00861/2022 
00860/2022 00859/2022  
00858/2022 00856/2022  
00853/2022 00852/2022 
00850/2022 00849/2022 
00848/2022 00847/2022 
00843/2022 00820/2022 
00817/2022 00812/2022 
00809/2022 00808/2022 
00807/2022 00805/2022 
00804/2022 00798/2022 

MOBILIDADE E TRANSPORTE

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO 

CONTRATO Nº 282/2017

Rescisão  amigável  do  contrato  nº  282/2017  -  Processo  nº
77.214;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada: Oliveira & Franco de Itatiba Ltda. - EPP;
Objeto: Serviços de reprografia com instalação de vinte e uma
impressoras multifuncionais, manutenção e suporte técnico;
As  partes  estabelecem  o  presente  TERMO  DE  RESCISÃO
AMIGÁVEL do contrato nº 282/2017, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: Pelo presente termo
fica  rescindido  o  Contrato  n.°  282/2017,  para  serviços  de
reprografia  com  instalação  de  vinte  e  uma  impressoras
multifuncionais, manutenção e suporte técnico, firmado entre as
partes acima indicadas, com efeitos a partir de 24 de junho de
2022; CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇÃO: A presente
rescisão  tem  como  motivação  a  conclusão  da  contratação
realizada  através  do  Pregão  Presencial  nº  05/2022,  que
originou o Contrato nº 372/2022; CLÁUSULA TERCEIRA – DA
FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  A  rescisão  ora  efetivada
amigavelmente encontra fundamento no art. 79, II,  da Lei n.º
8.666/93; CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: O extrato
do  presente  termo  de  rescisão  contratual  será  publicado  na
Imprensa Oficial do Município, nos termos do art. 61 da Lei n.º
8.666/93.

PODER LEGISLATIVO
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A
UM TOQUE DE VOCÊ!

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.

 Prefeitura
de Jundiaí

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/

	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack
	_GoBack

		2022-07-01T16:02:56-0300




